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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA SUNAB Nº 4, DE 22 DE ABRIL DE 1994 
(DOU de 26.04.94) 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO 

ABASTECIMENTO - SUNAB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Delegada nº 5, 

de 26 de setembro de 1962, considerando que é de relevante interesse social disciplinar a 

comercialização de bens e a prestação de serviços, na forma da Lei Delegada nº 4, de 26 de 

setembro de 1962, com a redação dada pela Lei nº 7.784, de 28 de junho de 1989 e o Decreto-

Lei nº 422, de 20 de janeiro de 1969, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO, DE 

INDUSTRIALIZAÇÃO E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Art. 1º - As normas estabelecidas no presente ato aplicam-se a toda a 

comercialização de bens e prestação de serviços, em quaisquer segmentos, em todo o 

território nacional. 

 

Art. 2º - Aplicam-se, no que couber, aos bens e serviços referidos no artigo 1º 

todas as alíneas do artigo 11 da Lei Delegada nº 4/62 e suas alterações. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PREÇOS E DA SUA AFIXAÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DOS PREÇOS 

 

Art. 3º - Os estabelecimentos que comercializem bens e os prestadores de serviços 

quando efetuarem vendas para pagamento a prazo, através dos sistemas parcelado ou rotativo 

(cartão de crédito próprio), diretamente ou através de instituições financeiras (pactuadas 

dentro do próprio estabelecimento), deverão manter à disposição dos consumidores e da 

Fiscalização, em lugar visível e de fácil leitura, nos locais de atendimento, a indicação dos 

seguintes dados: 

a) preços à vista, do bem ou do serviço, em moeda corrente nacional, na forma 

desta Portaria; 

b) taxa de juros ao mês calculada sobre o valor financiado, quando pré-fixada; 

c) taxa de juros ao mês, que será acrescida ao índice pactuado, quando pós-fixada; 

d) multas decorrentes de mora; 

Parágrafo único - Para efeito do disposto nas alíneas "b", "c" e "d", na base de 

cálculo da incidência dos juros e da multa de mora, será considerado como preço de partida o 

preço à vista. 

 

Art. 4º - Nas operações efetuadas através de cartão de crédito de terceiros, fica 

assegurado, para o pagamento, o preço à vista. 
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Art. 5º - Para efeito dos artigos 3º e 4º, considera-se preço à vista o preço líquido, 

após os descontos concedidos. 

 

Art. 6º - No caso de exposição de um mesmo bem ou serviço por preços 

diferentes, no mesmo estabelecimento, na condição à vista, prevalecerá, na concretização da 

transação, o menor dos preços. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos que comercializem bens e os prestadores 

de serviços são obrigados a afixar, em lugar visível e de fácil leitura, a transcrição do caput 

deste artigo. 

 

Art. 7º - Os estabelecimentos que desenvolvem atividades de produção, 

beneficiamento, empacotamento, montagem, construção, transformação ou distribuição de 

bens deverão manter à disposição dos seus clientes e da Fiscalização, sob qualquer forma, 

seus preços e as condições de venda. 

 

SEÇÃO II 

DA AFIXAÇÃO DE PREÇOS 

 

Art. 8º - Os estabelecimentos de comercialização de bens e os de prestação de 

serviços ficam obrigados a informar ao consumidor o preço à vista, na forma do disposto no 

artigo 3º, alínea "a" de cada item oferecido, sua quantidade e unidade, através de uma das 

formas previstas nesta Portaria, sendo obrigatório o uso da expressão "PREÇO À VISTA", 

quando houver mais de uma modalidade de pagamento. 

 

Art. 9º - São admitidas as seguintes formas de afixação de preços: 

a) afixação direta nos bens expostos à venda de etiquetas ou similares, nas quais 

constem os seus preços à vista em caracteres legíveis, em moeda corrente nacional; 

b) a impressão e/ou afixação de código referencial, acompanhado ou não do 

código de barras instituído pelo Decreto nº 90.595, de 29.11.84, desde que haja informação 

visível junto aos itens expostos do nome, apresentação, preço à vista do produto e referido 

código, ficando este dispensado quando se tratar de produto cujo código varie em função de 

cor, fragância e/ou sabor, sem haver alteração do preço; 

c) na impossibilidade de afixação dos preços na forma estabelecida na alínea "a" 

deste artigo, será permitido o uso de relação de preço dos produtos expostos , assim como dos 

serviços oferecidos, escrito em caracteres legíveis, desde que colocada em local que o 

consumidor possa consultá-la, independentemente de solicitação. 

Parágrafo Primeiro - No caso de exposição de bens, através de vitrines ou 

similares, os seus preços de venda à vista deverão ser afixados nos mesmos ou através de 

tabela que identifiquem o produto e o respectivo preço, ambas as formas em caracteres 

legíveis, em moeda corrente nacional. 

Parágrafo Segundo - Os preços dos bens destinados à venda não expostos para o 

consumidor, poderão ser apresentados por visores óticos, catálogos, terminal de computador 

ou outros meios que permitam ao consumidor ter acesso imediato aos mesmos. 

Parágrafo Terceiro - Os preços dos serviços médicos, paramédicos, odontológicos 

e clínicos em geral, bem como de profissionais ligados à área biomédica e odontológica, 

deverão obedecer à forma prevista na alínea "c" deste artigo. 
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Art. 10 - O Superintendente da SUNAB, nos casos que julgar relevantes, poderá 

autorizar a forma de afixação de preços diversa da estabelecida no Parágrafo Primeiro, do 

artigo 9º. 

 

Art. 11 - Os meios de hospedagem, classificados ou não pela EMBRATUR, ficam 

obrigados a afixar nas portarias ou recepções, em lugar visível e de fácil leitura, os preços de 

suas diárias, indicando o início e o término do período de 24 (vinte e quatro) horas 

correspondentes a cada diária e de suas frações, quando for o caso. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos a que se refere o "caput" deste artigo ficam 

obrigados a manter nas respectivas unidades habitacionais a relação dos preços dos produtos 

comercializados e/ou serviços oferecidos, inclusive os de frigobar. 

 

CAPÍTULO III 

DA NOTA FISCAL 

 

Art. 12 - Os estabelecimentos, quando emitirem Nota Fiscal, ficam obrigados, por 

exigência do consumidor, a identificar e discriminar, de forma legível e sem rasuras, o bem ou 

serviço objeto da transação. 

Parágrafo único - uma das vias a que se refere o "caput" deste artigo deverá 

permanecer por 1 (um) mês no estabelecimento à disposição da Fiscalização independente de 

notificação prévia. 

 

CAPÍTULO IV 

DO COMPROVANTE DE SINAL E DO ORÇAMENTO PRÉVIO 

 

Art. 13 - Na compra de um bem móvel, para entrega futura ou sob encomenda, 

deverá ser fornecido comprovante de sinal ou de pagamento integral, discriminando de forma 

clara, legível e sem rasuras: 

a) nome e endereço do consumidor; 

b) data de emissão; 

c) nome, marca, modelo, tipo e código; 

d) condições de pagamento e data de entrega do mesmo; 

e) assinatura do responsável pelo estabelecimento e o "de acordo" do consumidor. 

Parágrafo único - O comprovante a que se refere o "caput" deste artigo deverá 

conter, obrigatoriamente, a razão social ou o nome do profissional, número do CGC ou CPF, 

inscrição estadual ou inscrição de autônomo e o endereço completo da pessoa jurídica ou 

física. 

 

Art. 14 - Na hipótese de prestação de serviços de instalação, montagem, 

confecção, conserto ou manutenção de qualquer bem, móvel ou imóvel, será obrigatória a 

entrega ao usuário de orçamento prévio, discriminando de forma clara, legível e sem rasuras: 

a) o nome e endereço do usuário; 

b) o valor da mão-de-obra e os preços dos materiais e equipamentos a serem 

empregados; 

c) os materiais e equipamentos a serem empregados; 

d) as condições de pagamento; 
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e) o prazo de validade do orçamento; 

f) as datas de início e término do serviço; 

g) a assinatura do responsável pelo estabelecimento e o "de acordo" do usuário. 

Parágrafo único - O orçamento a que se refere o "caput" deste artigo deverá 

conter, obrigatoriamente, a razão social ou nome do profissional, número do CGC ou CPF, 

inscrição estadual ou inscrição de autônomo e o endereço completo da pessoa jurídica ou 

física. 

 

Art. 15 - O descumprimento do pactuado nos artigos 13 e 14 deste Ato Normativo 

constitui infração à Lei Delegada nº 4/62 e suas alterações. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DATAS DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE 

 

Art. 16 - É proibida, em qualquer segmento vendedor, a exposição e/ou 

comercialização de produtos com a "data de validade" vencida, ilegível ou rasurada. 

 

Art. 17 - A "data limite de validade" e/ou a "data de fabricação" dos produtos 

perecíveis deverão ser impressas pelo fabricante ou etiquetadas de forma personalizada por 

quem os acondicionar, nas respectivas embalagens, de forma que permaneça legíveis em 

qualquer segmento vendedor para controle do consumidor. 

Parágrafo único - Os produtos referidos no "caput" deste artigo, quando exposto à 

venda fracionados ou fatiados deverão, sob responsabilidade do estabelecimento que os 

comercializar, possuir, afixado junto aos mesmos, placa com a "data de fracionamento", "data 

limite de validade", "marca do produto" ou sua origem. 

 

Art. 18 - Para fins do disposto neste Capítulo considera-se perecível o produto 

cuja qualidade ou finalidade possa sofrer alteração face ao decurso do tempo, mudança 

climática, condições de acondicionamento, transporte e/ou armazenamento. 

 

CAPÍTULO VI 

DA OFERTA E DA PROMOÇÃO 

 

Art. 19 - Nenhum bem ou serviço poderá ser oferecido ao consumidor sem a 

informação correta de qualidade, quantidade, características, composição, garantia e riscos 

que possam apresentar. 

Parágrafo único - O fornecedor de bens e serviços responde solidariamente pela 

não observância do disposto no "caput" deste artigo. 

 

Art. 20 - Os estabelecimentos que comercializem bens ou prestem serviços, 

quando efetuarem promoções e as veicularem através de jornais, revistas, periódicos, folhetos 

promocionais, encartes e televisão deverão informar, de maneira clara e precisa, o preço, bem 

como a quantidade ofertada dos produtos, datas de início e término das mesmas e os locais 

onde serão realizados. 

 

Art. 21 - Nos casos de promoção, poderá haver limitação de oferta por cliente, 

desde que o objetivo seja beneficiar o consumidor. 
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Parágrafo único - O estabelecimento deverá manter em lugar visível e de fácil 

leitura informação da quantidade máxima limitada por cliente. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CARDÁPIO E DA GORJETA 

 

SEÇÃO I 

DO CARDÁPIO OU LISTA DE PREÇOS 

 

Art. 22 - Todos os estabelecimentos, inclusive os meios de hospedagem, que 

forneçam quaisquer tipo de refeição, aperitivos e/ou bebidas, deverão manter à disposição de 

sua clientela cardápio ou lista de preços onde constem os preços de seus produtos e/ou 

serviços, bem como os valores de "couvert artístico", "consumação", quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - Os estabelecimentos a que se refere o "caput" deste artigo 

ficam obrigados a afixar, na sua entrada principal, de forma visível, externamente, cópia ou 

similar do cardápio. 

Parágrafo Segundo - Os estabelecimentos que cobrarem "couvert" deverão 

informar que o mesmo é opcional. 

Parágrafo Terceiro - A cobrança de "couvert artístico" somente será admitida nos 

dias e horários em que houver apresentação artística e existir contrato de locação de serviço 

ou de trabalho celebrado, e em vigor, entre o estabelecimento e os artistas e/ou músicos 

registrados ou cadastrados na respectiva Delegacia do Trabalho ou, se esta não existir, no 

respectivo Sindicato de Classe, devendo os contratos ou cópias dos mesmos ficar à disposição 

da Fiscalização, no mesmo estabelecimento. 

Parágrafo Quarto - É vedada a cobrança acumulada da consumação e do "couvert 

artístico". 

 

SEÇÃO II 

DA GORJETA 

 

Art. 23 - Os restaurantes, churrascarias, bares, meios de hospedagem e similares, 

só poderão acrescer, compulsoriamente, qualquer importância às notas de despesas de seus 

clientes (gorjetas) para distribuição à seus empregados, se previstos, e nos percentuais 

estabelecidos por Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho, devendo as cópias dos citados documentos ficar a disposição da 

Fiscalização, no estabelecimento. 

Parágrafo único - O percentual a ser acrescido, referido no "caput" deste artigo, 

deverá ser obrigatoriamente informado ao consumidor, através do cardápio, e constar da Nota 

Fiscal ou documento equivalente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES, DERIVADOS E EMBUTIDOS 

 

Art. 24 - A comercialização de carnes, derivados e embutidos, pelos 

estabelecimentos varejistas, como açougue, casa de carne , aviário, merceadorias, 
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supermercados, peixarias e estabelecimentos similares, será regulada pelas disposições 

estabelecidas nos Capítulos I, II, III e V e no presente Capítulo. 

 

Art. 25 - É vedada a venda, aos consumidores, de carne bovina que contenha sebo 

ou aponevrose (PELANCA). 

Parágrafo Primeiro - Qualquer contrapeso só poderá ser adicionado com o 

consentimento do consumidor e deverá ser do mesmo tipo e qualidade da carne solicitada, não 

podendo exceder 10% (dez por cento) do peso total. 

Parágrafo Segundo - Na venda de carne bovina com osso, o peso deste não poderá 

ultrapassar 20% (vinte por cento) do peso total adquirido pelo consumidor, exceto no caso da 

costela e do rabo. 

Parágrafo Terceiro - Os estabelecimentos que comercializem carne bovina são 

obrigados a afixar em lugar visível e de fácil leitura para o consumidor, nos locais de 

atendimento, a transcrição do "caput" deste artigo e de seus Parágrafos Primeiro e Segundo. 

 

Art. 26 - Os estabelecimentos de que trata o artigo 24 são obrigados a afixar, em 

lugar visível e de fácil leitura para o consumidor, nos locais de atendimento, a informação de 

que o produto comercializado é: fresco, resfriado, congelado, defumado ou outro qualquer 

processo de preparo, bem como seu tipo de corte e os seus respectivos preços por quilograma 

ou unidade. 

Parágrafo Primeiro - Os cortes de carnes e suas denominações obedecerão as 

peculiaridades regionais na sua comercialização e nível varejista-retalhista, para efeito da 

indicação ao consumidor dos tipos de corte e seus respectivos preços. 

Parágrafo Segundo - A carne somente deverá ser moída na presença do 

consumidor e no tipo por ele solicitada, exceto quando se tratar de carne semi preparada, tal 

como referida no artigo 28. 

 

Art. 27 - Quaisquer dos tipos de produtos comercializados pelos estabelecimentos 

enumerados no artigo 24, que não estejam em embalagens específicas ou apropriadas, deverão 

ser embrulhadas em envoltórios plásticos, não reciclado, ou papel que não contenha corante, 

tinta de impressão ou outras substâncias químicas prejudiciais à saúde. 

Parágrafo único - Só será permitido como reforço o uso de papel diverso do 

especificado neste artigo se o produto for totalmente embrulhado em envoltório plástico, de 

modo a não manter contato algum com o aludido reforço. 

 

Art. 28 - Ficam, também, sujeitos às disposições desta Portaria os segmentos que 

industrializem e comercializem carnes de forma preparada ou semi preparada utilizando 

processos tecnológicos de maturação, amaciamento, prensagem ou outros, devendo constar na 

embalagem dos produtos expostos o tipo de corte da carne, o nome do estabelecimento que 

preparou o produto, a data da fabricação e de validade e o número de seu registro no 

SIF/MAARA. 

 

Art. 29 - Os estabelecimentos que comercializarem quaisquer tipos de carne, 

derivados e embutidos são obrigados a manter nos mesmos uma via das Notas Fiscais de 

aquisição ou de Transferência destes produtos à disposição da fiscalização. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo refere-se aos produtos em 

exposição e em estoque. 
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CAPÍTULO IX 

DOS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E DE CONFEITARIA 

 

Art. 30 - A produção e comercialização do pão francês ou de sal, em todo o 

território nacional, obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I, II, III e V e as estabelecidas 

no presente Capítulo. 

 

Art. 31 - O pão de que trata o artigo anterior é o de consumo habitual da 

população, produzido com farinha de trigo, água, sal, gordura, açúcar e fermento, não 

podendo ser vendidos pães queimados, mal cozidos ou que apresentarem bolores, sujidades, 

parasitas ou fermentação estranhos. 

 

Art. 32 - Nenhum tipo de produto a que se refere este Capítulo poderá ser 

envolvido em papel de jornal ou assemelhado ou em qualquer outro que contrarie norma de 

autoridades sanitárias. 

 

Art. 33 - O pão francês ou de sal só poderá ser produzido nos pesos de 50 

(cinqüenta), 100 (cem), 200 (duzentos), 500 (quinhentos) e 1.000 (mil) gramas. 

Parágrafo Primeiro - O pão francês ou de sal, quando comercializado em qualquer 

outro peso, deverá ser inferior a 30 gramas (mini-pão). 

Parágrafo Segundo - Ao produto fabricado segundo o disposto no parágrafo 

primeiro do presente artigo, é facultada a comercialização através do processo de pesagem, na 

presença do consumidor. 

 

Art. 34 - A aferição dos pesos das unidades do pão francês ou de sal, será feita 

pelo critério de amostragem, mediante o cálculo da média simples do peso das unidades 

escolhidas, admitida a tolerância de 5% (cinco por cento), conforme disposto no parágrafo 

único. 

Parágrafo único - Para fins de amostragem e do cálculo da média simples de peso, 

serão colhidas, indistintamente, 30 (trinta) unidades do mesmo peso de pão, procedendo-se a 

pesagem em balança do próprio estabelecimento que os expõem à venda. Existindo no mesmo 

estabelecimento menos do que 30 (trinta) unidades do mesmo peso de pão, serão todas 

utilizadas para a pesagem e cálculo da média, vedando-se a verificação se o número de 

unidades expostas à venda for inferior a 5 (cinco). 

 

Art. 35 - Todo estabelecimento que comercializar o pão francês ou de sal, fica 

obrigado a afixar, em lugar visível e de fácil leitura para o consumidor, nos locais de 

atendimento, os pesos e respectivos preços dos produtos. 

 

Art. 36 - As panificadoras, confeitarias e estabelecimentos similares, na venda de 

pães doces ou de sal, bolos, biscoitos, torradas, farinha e outros produtos, produzidos e/ou 

embalados no próprio estabelecimento, ficam obrigados a informar, através da afixação de 

etiquetas nas embalagens dos produtos, o seguinte: 

a) data de fabricação e data limite de validade; 

b) peso da unidade; 
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c) preço de venda. 

Parágrafo único - Os segmentos que comercializem os produtos citados no "caput" 

deste artigo, serão igualmente responsáveis pelo não cumprimento dos procedimentos 

mencionados. 

 

CAPÍTULO X 

DOS GRÃOS 

 

Art. 37 - O empacotador de grãos é obrigado a imprimir ou carimbar, com tinta 

indelével nas embalagens, seu nome e endereço, marca do produto, classe e tipo, quando 

houver. 

Parágrafo único - Quando se tratar de grão submetido a qualquer processo de 

beneficiamento, também deverá constar, obrigatoriamente, dos rótulos das embalagens a 

especificação do processo de tratamento ao qual foi submetido o produto. 

 

Art. 38 - Na comercialização de grãos destinados à venda a granel, serão 

observadas as seguintes normas: 

I - o grão produzido nas localidades onde exista órgão classificador oficial, 

somente poderá ser comercializado pelos varejistas após sua classificação, que deverá constar 

das Notas Fiscais emitidas. 

II - Quando o produto proveniente de localidades onde inexistem órgãos oficiais 

de classificação for comercializado em localidades onde existem estes órgãos, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) o atacadista ou distribuidor ficará obrigado a promover a classificação do 

produto e fazê-la constar das Notas Fiscais de venda; 

b) tratando-se de aquisição direta pelo varejista ao produtor, aquele ficará 

obrigado a promover a classificação antes de expor o produto à venda ao consumidor. 

Parágrafo Primeiro - O varejista de grãos vendidos a granel ou em conchas é 

obrigado a manter afixado junto aos produtos expostos à venda, em lugar visível e de fácil 

leitura, o respectivo preço de venda, e, nas hipóteses do "inciso I" e das letras "a" e "b" do 

"inciso II", deste artigo, a indicação da classe e do tipo, se houver. 

Parágrafo Segundo - Quando se tratar de grão beneficiado, o processo empregado 

deverá ser especificado obrigatoriamente, pelos atacadistas ou distribuidores nas Notas Fiscais 

de venda aos varejistas, sendo esta informação afixada junto ao produto exposto à venda, nas 

mesmas condições a que se refere o Parágrafo anterior. 

 

Art. 39 - Para fins deste Ato Normativo, considera-se grãos: arroz, lentilha, soja, 

ervilha, grão-de-bico, amendoim, milho (todos os tipos) e feijão (todos os tipos). 

 

Art. 40 - Para fiel cumprimento do disposto nas normas estabelecidas pelo 

Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, a SUNAB coletará 

amostra de grãos empacotados e a granel, para que a Secretaria Nacional de Defesa 

Agropecuária (SNDA) daquele Ministério possa aferir o peso e os percentuais máximos de 

quebrados e defeitos tolerados nas classes e tipos, e emitir o respectivo laudo técnico, o qual, 

concluindo por transgressão, sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei Delegada nº 4, 

de 26 de setembro de 1962, com a redação dada pela Lei nº 7.784, de 28 de junho de 1989, e 

demais alterações. 
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Parágrafo único - A apreensão das amostras a que se refere o "caput" deste artigo 

seguirá os procedimentos estabelecidos nos artigos 15 e 16 do Ato das Normas Processuais da 

SUNAB - ANP, aprovado pela Portaria 286, de 05 de junho de 1991. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DIVERSÕES PÚBLICAS 

 

Art. 41 - Os cinemas e demais casas de diversões públicas além da afixação do 

valor do ingresso relativo a cada sessão, representação ou espetáculo, deverão informar ao 

público, em caracteres gráficos, em local visível e de fácil leitura, o seguinte: 

a) lotação ideal da sala de exibição, representação ou espetáculo; 

b) horário de início do programa principal; 

c) programação complementar (trailler), curtas-metragens, etc.; 

d) condições de refrigeração da sala (AR CONDICIONADO FUNCIONANDO - 

AR CONDICIONADO NÃO FUNCIONANDO - SEM AR CONDICIONADO). 

Parágrafo Primeiro - Considera-se "lotação ideal" o número de poltronas 

existentes na sala de exibição, representação ou espetáculo, ficando proibida a venda de 

ingressos em número superior à referida lotação. 

Parágrafo Segundo - Após a venda de ingresso em número correspondente à 

lotação ideal, deverá ser veiculada por escrito, na bilheteria ou local de venda, a seguinte 

informação: "LOTAÇÃO ESGOTADA". 

 

CAPÍTULO XII 

DOS MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E VETERINÁRIO 

 

Art. 42 - Quando um mesmo medicamento for oferecido em diversas 

apresentações, a Nota Fiscal, seja emitida por fabricante, atacadista, distribuidor ou varejista, 

deverá discriminar a respectiva apresentação. 

 

Art. 43 - Os medicamentos que forem comercializados com as entidades públicas 

terão impressos nas embalagens, pelos fabricantes, com tinta indelével ou carimbo, a legenda 

"Proibida a Venda pelo Comércio". 

 

Art. 44 - Os hospitais, as casas de saúde, as clínicas e entidades congêneres, 

quando emitirem Notas Fiscais, deverão fazê-los de forma discriminada. 

Parágrafo único - Uma das vias da Nota Fiscal citada no "caput" deste artigo será 

anexada ao recibo fornecido ao paciente ou ao órgão conveniado, ficando a outra no 

respectivo talonário, à disposição da fiscalização. 

 

Art. 45 - As unidades de revenda que comercializem diretamente com o 

consumidor deverão manter à disposição dos mesmos e da fiscalização listas de preços 

máximos de venda dos produtos a que se refere este Capítulo, devendo estas ficar em local 

que o consumidor possa consultá-las independentemente de solicitação. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DEMAIS PRÁTICAS ABUSIVAS 
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Art. 46 - Sem prejuízo do disposto no presente Ato Normativo, é vedado àquele 

que comercialize bens ou preste serviços em quaisquer segmentos em todo o território 

nacional: 

I - condicionar o fornecimento de um bem ou serviço à compra ou fornecimento 

simultâneo de outro ou à compra de uma quantidade imposta, exceto quando se tratar de 

promoção de embalagem múltipla; 

II - sonegar gêneros ou mercadorias, recusar-se a vendê-los ou os retiver para fins 

de especulação; 

III - exigir do consumidor vantagens manifestamente excessiva; 

IV - produzir, expuser ou vender mercadorias cujas embalagens, tipo, 

especificação, peso ou composição, transgredirem determinações legais, ou não corresponda à 

respectiva classificação oficial ou real. 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 47 - A SUNAB, por seu SUPERINTENDENTE ou por seus DELEGADOS 

nas Unidades Federadas, poderá requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, de direito 

público ou privado, as informações e dados que julgue necessários. 

 

Art. 48 - O Agente Fiscal terá livre trânsito em qualquer dependência do 

estabelecimento fiscalizado, podendo examinar estoque, Notas Fiscais, papéis, livros e demais 

documentos que julgar convenientes ao desempenho de suas atribuições. 

 

Art. 49 - Os estabelecimentos ficam obrigados a indicar o(s) número(s) de 

telefone(s) da SUNAB, em caracteres gráficos com tinta indelével em local visível e de fácil 

leitura. 

Parágrafo único - OS DELEGADOS da SUNAB baixarão Portarias, informando 

em suas respectivas áreas de jurisdição, a exibição do(s) número(s) do(s) telefone(s) das 

Delegacias, em cumprimento ao disposto no "caput" do presente artigo. 

 

Art. 50 - O descumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará os seus infratores 

às sanções da Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, com a redação dada pela Lei nº 

7.784, de 28 de junho de 1989, e demais alterações. 

 

Art. 51 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial, revogadas as Portarias SUPER nº 34, de 06 de dezembro de 1991 e SUPER nº 1, de 

21 de janeiro de 1992 e SUPER nº 3, de 7 de abril de 1994. 

 

Celsius Antônio Lodder 
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SÚMULA Nº 354 DO TST 
 

 

GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. REPERCUSSÕES (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 

20 e 21.11.2003 

As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente 

pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as 

parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado. 

  


